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Prefeito anuncia que dará
auxílio para 900 mil pessoas
ANA CRISTINA CAMPOS/ABRASIL 

O
prefeito do Rio de Ja-
neiro, Eduardo Paes,
anunciou ontem o

Auxílio Carioca, conjunto de
medidas de alívio social para
minimizar os efeitos da pande-
mia de Covid-19. Serão destina-
dos R$ 100 milhões para cerca
de 900 mil pessoas (14% da po-
pulação carioca) mais vulnerá-
veis, sendo R$ 70 milhões dos
cofres da prefeitura e R$ 30 mi-

lhões da Câmara de Vereadores.  
“Buscamos um conjunto de

ações para minimizar o impacto
das medidas restritivas de inter-
rupção de determinadas ativi-
dades econômicas. Buscamos
focar nas pessoas mais pobres,
naquelas que não têm a rede de
proteção necessária para passar
esse período difícil de dez dias”,
disse Paes, em alusão ao perío-
do que vai de 26 de março a 4 de
abril em que foi adotada uma
série de medidas emergenciais

de isolamento social para o en-
frentamento da pandemia na
capital fluminense.

As cerca de 50 mil famílias
que estão inscritas no programa
de transferência de renda da
prefeitura chamado Família Ca-
rioca vão receber R$ 12 milhões,
uma média de R$ 240 por famí-
lia, até a próxima quarta-feira.

O Cartão Alimentação vai
contemplar 643 mil alunos da re-
de municipal de ensino no valor
de R$ 108,50 por estudante, com

um valor total de R$ 70 milhões.
Também serão destinados R$

200 para 23 mil famílias mais
pobres inscritas no Cadastro
Único do governo federal. Se-
gundo a prefeitura, são famílias
que não recebem nem o Família
Carioca nem o Bolsa Família do
governo federal.

A quarta vertente do Auxílio
Carioca será destinada a 13 mil
vendedores ambulantes cadas-
trados na prefeitura que recebe-
rão R$ 500.

Furadores de fila de vacinação 
no estado do RJ vão pagar multa
ALANA GANDRA/ABRASIL    

Quem furar fila de vacinação
contra a Covid-19 no Rio de Ja-
neiro pagará multa entre R$ 3,7
mil e R$ 37 mil por vacina apli-
cada. É o que determina a Lei
9.223/21, sancionada ontem pe-
lo governador em exercício,
Cláudio Castro, e publicada no
Diário Oficial do Estado do Rio.   

O valor da multa varia entre o

equivalente a 1 mil e 10 mil unida-
des fiscais de Referência (Ufir/RJ).
A Ufir é um indexador de com-
pensação inflacionária para corri-
gir e atualizar dívidas tributárias,
multas e demais obrigações fis-
cais. O valor da Ufir do estado do
Rio de Janeiro para o exercício de
2021 foi fixado em R$ 3,7053. 

Segundo informou a Assem-
bleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro (Alerj), por meio

de sua assessoria de imprensa, a
penalidade será imposta tanto
para o responsável pela aplica-
ção da vacina quanto para a pes-
soa beneficiada pela violação da
prioridade.

A lei prevê a instauração de
um Processo Administrativo
Disciplinar, caso a infração seja
cometida por servidor público
estadual, efetivo ou comissiona-
do, além do imediato desliga-

mento do colaborador contrata-
do em regime celetista e terceiri-
zado. O texto determina tam-
bém que a Secretaria de Estado
de Saúde (SES) seja informada
periodicamente sobre o quanti-
tativo de pessoas imunizadas a
cada período, por meio de lista-
gem que deverá ser enviada
obedecendo o Plano Nacional
de Imunização (PNI) contra o
novo coronavírus.

NOVA LEI

Corcovado e Parque Lage
ficam fechados até a Páscoa

O Corcovado e o Parque Lage,
no Parque Nacional da Tijuca, na
zona sul do Rio de Janeiro, vão fi-
car fechados à visitação pública
de amanhã a domingo de Páscoa.
A administração do parque infor-
mou que a medida foi para ajustar
a visitação dos locais ao decreto
municipal de 22 de março, que
estabeleceu medias emergen-
ciais, de caráter excepcional e
temporário, para enfrentar a pan-
demia da Covid-19.  

Nesse período de dez dias, na
área do Corcovado ficam suspen-
sos os serviços concessionados de
transporte até o Cristo Redentor e
toda a visitação e realização de
eventos. No Parque Lage, além da

visitação ao local, fica proibido o
acesso à trilha Parque Lage-Cor-
covado, que tem início a partir do
Parque Lage.

Também não está permitida a
entrada no Centro de Visitante
Paineiras e no Centro de Visitan-
tes do Setor Floresta. Até o do-
mingo de Páscoa também não ha-
verá acesso e nem a permanência
em todos os mirantes localizados
dentro do parque, como Dona
Marta, Vista Chinesa, Mirante da
Cascatinha, Mesa do Imperador,
Excelsior, Bela Vista e Paineiras.
As cachoeiras, duchas e lagoas do
Parque Nacional da Tijuca não
podem ser usadas nem para per-
manência e nem para banho.

Apesar das suspensões, está
permitida a prática individual de
atividades físicas em todas as vias
e na maioria das trilhas dentro do
Parque Nacional da Tijuca, desde
que os visitantes não formem gru-
pos. Não está liberada a prática
coletiva de exercícios físicos. 

As trilhas da Pedra Bonita e da
Pedra da Gávea estarão fechadas.

Entre as vias e trilhas que esta-
rão abertas para a prática indivi-
dual de atividades físicas, estão as
trilhas dos setores Floresta e Serra
da Carioca e as vias como a estra-
da das Paineiras e estrada do Re-
dentor, no setor Serra da Carioca;
a estrada da Cascatinha, a estrada
do Bom Retiro e a estrada Major
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Archer, todas no setor Floresta. 
O horário de funcionamento

no período dos dez dias no Setor
Serra da Carioca será das 8h às
17h, e no Setor Floresta das 7h às
14h, com limite de 1,5 mil pes-
soas por dia, com acesso e saída
exclusivamente pelo portão da
Praça Afonso Viseu, no Alto da
Boa Vista.

VOOS LIVRES
Os voos livres duplos, também

chamados de voos de instrução,
serão suspensos, porque são os
que podem provocar aglomera-
ção. Já os esportivos, realizados
pelos praticantes do esporte, que
forem voar individualmente, es-
tão liberados.

A circulação de veículos moto-
rizados nas vias da Estrada das
Paineiras, do Corcovado e do se-
tor Floresta, que estavam libera-
das somente para veículos moto-
rizados de idosos e de pessoas
com deficiência (PcD), estão fe-
chadas. 
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